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MEDIANTE PREVIA APRECIAÇÃO DA CONTRATANTE, 

REMUNERAÇÃO/SUPRESSÃO DO SERVIÇO  ALTERADO  POR  MEIO  

DE TERMO ADITIVO ESPECÍFICO.

REMANEJAMENTO OU ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS EM RAZÃO DE 

INTERFERÊNCIAS PREVISTAS NOS ELEMENTOS TÉCNICOS OU 

BASE TOPO CADASTRAL

SOLUÇÃO TÉCNICA POR CONTA  DA CONTRATADA, DESDE QUE 

PREVIAMENTE APROVADA PELA CONTRATANTE.

ATRASO NA ENTREGA DOS PROJETOS POR AÇÃO OU OMISSÃO DA 

CONTRATADA

MONITORAMENTO    E    CONTROLE CONSTANTE    DO    

PROCESSO    DE ELABORAÇÃO        DO        PROJETO; APLICAÇÃO          

DE          SANÇÃO ADMINISTRATIVA    PREVISTA    EM CONTRATO,       

NO       CASO       DE OCORRÊNCIA DE ATRASO.

PROJETO  BÁSICO  REAPRESENTADO SEM TODOS OS AJUSTES 

APONTADOS PELA FISCALIZAÇÃO NO PARECER DE VERIFICAÇÃO

APLICAÇÃO          DE          SANÇÃO ADMINISTRATIVA    PREVISTA    

EM CONTRATO,       NO       CASO       DE

OCORRÊNCIA            DE            NÃO CUMPRIMENTO  DO  PRAZO  

PARA CONCLUSÃO DO PROJETO BÁSICO

PROJETO EXECUTIVO  DAS DIFERENTES DISCIPLINAS 

REAPRESENTADAS SEM TODOS OS AJUSTES APONTADOS PELA 

FISCALIZAÇÃO NO PARECER DE VERIFICAÇÃO

APLICAÇÃO          DE          SANÇÃO ADMINISTRATIVA    PREVISTA    

EM CONTRATO,       NO       CASO       DE OCORRÊNCIA            DE            

NÃO CUMPRIMENTO       DO       PRAZO PREVISTO       NO       

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO PARA INÍCIO DA ETAPA  

RELATIVA  À  DISCIPLINA  DO PROJETO                        EXECUTIVO 

REAPRESENTADO.

ADIÇÃO/SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E ELEMENTOS PREVISTOS 

PARA O EMPREENDIMENTO, DESDE QUE MANTENHA O OBJETIVO 

FINAL, FUNCIONALIDADE E ATENDIMENTO A LEGISLAÇÕES 

PERTINENTES.

SOLUÇÃO  TÉCNICA  POR  CONTA  DA CONTRATADA,        DESDE        

QUE PREVIAMENTE   APRESENTADA   À CONTRATANTE,            E            

EM CONFORMIDADE         COM         O RESULTADO           TÉCNICO           

E ECONÔMICO        ANTERIORMENTE PROPOSTO.   TODA   E   

QUALQUER ALTERAÇÃO        PROPOSTA,        OU DIVERGÊNCIA   

EM   RELAÇÃO   AO ANTEPROJETO   DE   ENGENHARIA/ 

ARQUITETURA,         DEVE         SER COMUNICADA    À    

FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE              FORMALIZAÇÃO ACOMPANHADA                         

DA

IDENTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIAS.MODIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ESTIMADOS EM RAZÃO DE 

INTERFERÊNCIAS NÃO PREVISTAS NOS ELEMENTOS TÉCNICOS 

OU DIVERGÊNCIA DA BASE CADASTRAL

ATRASO INJUSTIFICADO DA CONTRATANTE NA 

ANÁLISE/APROVAÇÃO DOS PROJETOS,  SEM  QUE  HAJA  CULPA 

DA CONTRATADA.

MONITORAMENTO  DO  PRAZO  DE ENTREGA    DOS    PROJETOS    

POR PARTE     DA     FISCALIZAÇÃO     DO CONTRATO;    EQUIPE    

DEDICADA PELA        CONTRATANTE        PARA 

ANÁLISE/ACEITAÇÃO  DE  PROJETO; PRORROGAÇÃO   DE   PRAZO,   

COM PROCESSO               PREVIAMENTE APROVADO   PELA   

CONTRATANTE, MEDIANTE PROCESSO FORMAL.

DEFINIÇÃO MITIGAÇÃO

DESCUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS NO 

ANTEPROJETO

REAPRESENTAÇÃO DE PROJETOS E/OU APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA PREVISTA EM CONTRATO.

APRESENTAÇÃO DE METODOLOGIA CONSTRUTIVA ALTERNATIVA 

À PREVISTA  NO ANTEPROJETO OU ALTERAÇÃO DO PROJETO 

E/OU ESPECIFICAÇÕES, POR SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA

POJO1

SOLUÇÃO  TÉCNICA  POR  CONTA  DA CONTRATADA, DESDE QUE 

PREVIAMENTE APRESENTADA  À CONTRATANTE, E EM 

CONFORMIDADE COM O RESULTADO TÉCNICO E ECONÔMICO 

ANTERIORMENTE PROPOSTO. TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO 

PROPOSTA, OU DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO AO ANTEPROJETO DE 

ENGENHARIA/ ARQUITETURA, DEVE SER COMUNICADA À 

FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE FORMALIZAÇÃO ACOMPANHADA DA 

IDENTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIAS. SERÁ  ACEITA  SOMENTE  APÓS  

A ACEITAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO PROJETO OU DAS 

ESPECIFICAÇÕES PARA MELHOR ADEQUAÇÃO TÉCNICA AOS 

OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO, A PEDIDO DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA, DESDE QUE NÃO DECORRENTES DE ERROS OU   

OMISSÕES   POR   PARTE   DO CONTRATADO.

ADEQUADA     DEFINIÇÃO,     PELA CONTRATANTE,    DAS    

PREMISSAS DE   PROJETO   E   DO   PROGRAMA. ANÁLISE     

PERIÓDICA     COM     A CONTRATANTE    PARA    FINS    DE 

MONITORAMENTO E CONTROLE DO ESCOPO.     REMUNERAÇÃO     

DO SERVIÇO ALTERADO, PREVIAMENTE APROVADO   PELA   

CONTRATANTE, POR   MEIO   DE   TERMO   ADITIVO ESPECÍFICO.

MATRIEAOCAOERISCOS

OO2OOPOOOPO

PPOOPO
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CONTRATANTE
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OOO

O

CONTRATANTE

CONTRATANTE

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATANTE

OO7

O


8

CASSAÇÃO DE EMISSÃO DE POSSE DA ÁREA DESAPROPRIADA SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO  POR  

IMPOSSIBILIDADE  DE ACESSO À ÁREA PELA CONTRATADA, COM 

PROCESSO PREVIAMENTE APROVADO PELA CONTRATANTE

IDENTIFICAÇÃO, DURANTE ESCAVAÇÕES, DE POSSIBILIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS NA REGIÃO DO 

EMPREENDIMENTO.

CASO SEJA COMPROVADO O IMPACTO DAS DESCOBERTAS 

ARQUEOLÓGICAS NO CRONOGRAMA DA  OBRA, A CONTRATANTE 

FARÁ  A SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO NECESSÁRIA, 

BEM COMO PODERÁ SUPORTAR O CUSTO DE EVENTUAIS 

ADEQUAÇÕES E DO REGULAR REAJUSTAMENTO CONTRATUAL.

OCORRÊNCIA DE CONDIÇÕES CLIMÁTICAS  QUE  INTERFIRAM  NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CUJA INTENSIDADE, DURAÇÃO E 

QUANTIDADE SEJA EQUIVALENTE OU INFERIOR AO VALOR 

MÁXIMO DE PRECIPITAÇÃO COM TEMPO DE RECORRÊNCIA DE 5 

ANOS

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA EM 

CONTRATO, NO CASO DE OCORRÊNCIA DE ATRASO.

OCORRÊNCIA DE CONDIÇÕES CLIMÁTICAS QUE INTERFIRAM NA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CUJA INTENSIDADE, DURAÇÃO E 

QUANTIDADE SEJA SUPERIOR AO VALOR MÁXIMO DE 

PRECIPITAÇÃO COM TEMPO DE RECORRÊNCIA DE 5 ANOS

OBTENÇÃO DAS OUTORGAS, LICENÇAS AMBIENTAIS, ALVARÁS E 

AUTORIZAÇÕES NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DAS OBRAS E À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GESTÃO DA CONTRATANTE E CONTRATADA. MEDIANTE PRÉVIA 

APROVAÇÃO DA CONTRATANTE, PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

MEDIANTE PRÉVIA APROVAÇÃO DA  CONTRATANTE,  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO, MEDIANTE TERMO ADITIVO.

ATRASO NA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, INTERRUPÇÃO 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU  DIMINUIÇÃO  DO RITMO DO 

TRABALHO A PEDIDO DA CONTRATANTE.

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES. MEDIANTE AUTORIZAÇÃO PREVIA, 

REEQUILIBRAR EVENTUAIS CUSTOS E PRORROGAÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO PRAZO, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

OCORRÊNCIA QUALITATIVA OU QUANTITATIVA DE SOLO 

DIVERGENTE DAQUELE QUE CONSTA NOS ELEMENTOS TÉCNICOS 

DA LICITAÇÃO

REMUNERAÇÃO PELO TIPO DE SOLUÇÃO TÉCNICA ADOTADA E 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADA (TÉCNICA E ECONOMICAMENTE) 

PELA CONTRATADA.

OCORRÊNCIA QUALITATIVA OU QUANTITATIVA NO TIPO DE 

FUNDAÇÃO EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DO SISTEMA 

CONSTRUTIVO ADOTADO

SOLUÇÃO TÉCNICA POR CONTA  DA CONTRATADA, DESDE QUE 

PREVIAMENTE APRESENTADA E ACEITA PELA CONTRATANTE, E 

EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO TÉCNICO E ECONÔMICO 

ANTERIORMENTE PROPOSTO. TODA   E   QUALQUER ALTERAÇÃO        

PROPOSTA,        OU DIVERGÊNCIA   EM   RELAÇÃO   AO 

ANTEPROJETO   DE   ENGENHARIA, DEVE     SER     COMUNICADA     

À FISCALIZAÇÃO   E  SER  OBJETO  DE CONSULTA AO 

AUTOR/RESPONSÁVEL TÉCNICO (PROFISSIONAL E/OU EMPRESA 

DE PROJETO), MEDIANTE FORMALIZAÇÃO ACOMPANHADA DA 

IDENTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIAS.
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OO
PO
PO
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V
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VO
17

ATRASO    NO    PAGAMENTO    DE PARCELAS  SEM  QUE  HAJA  

CULPA DA CONTRATADA

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA EM 

CONTRATO  -  CORREÇÃO MONETÁRIA.

NECESSIDADE DE NOVA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OU PARTE 

DESTES DECORRENTES DE PROBLEMAS OCASIONADOS  PELAS 

CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, POR RECALQUE DO SOLO, EROSÃO, 

INCÊNDIOS, POR ERROS    DE DIMENSIONAMENTO (PROJETO 

EXECUTIVO), OU POR ERRO DECORRENTE DO NÃO ATENDIMENTO 

A  NORMAS VIGENTES

IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA OBRA. 

CONTRATAÇÃO  DE  SEGURO RISCO ENGENHARIA.

OCUPAÇÃO  DA  ÁREA  E  OU  DAS UNIDADES  HABITACIONAIS 

DURANTE A EXECUÇÃO DA OBRA E ATÉ  O  RECEBIMENTO  

DEFINITIVO DA OBRA.

IMPLANTAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO  E  SEGURANÇA  DA  OBRA 

POR PARTE DA CONTRATADA. APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA PREVISTA EM CONTRATO,  NO CASO DE 

OCORRÊNCIA DE ATRASO.

PREJUÍZOS GERADOS NO CANTEIRO OU  FRENTES  DE  SERVIÇO  

ATÉ  A ENTREGA DA OBRA

IMPLANTAÇÃO    DE    PLANO    DE GESTÃO  E  SEGURANÇA  DA  

OBRA E/OU  CONTRATAÇÃO  DE  SEGURO, POR PARTE DA 

CONTRATADA.

ATRASOS NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDES DE ENERGIA, 

ESGOTO E ÁGUA

SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO  COM  PROCESSO 

PREVIAMENTE   APROVADO   PELA CONTRATANTE.

IMPLANTAÇÃO   DE   PLANO   DE CAPACITAÇÃO  DO  PESSOAL  E  

DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS REGULAMENTADORAS-NRS 

RELATIVAS  À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO.

CUSTOS POR PREJUÍZOS CAUSADOS A TERCEIROS PREVISÃO    EM    CONTRATO    DAS RESPONSABILIDADES   

ATRIBUÍVEIS À CONTRATADA. CONTRATAÇÃO DE SEGUROS  DE  

RESPONSABILIDADE CIVIL.

CUSTOS  CAUSADOS  POR ACIDENTES  DE TRABALHO, 

SEGURANÇA INADEQUADA OU AUSENTE.

OCUPAÇÃO  DE  ÁREA  ANTES  DO INÍCIO DAS OBRAS SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO  POR  

IMPOSSIBILIDADE  DE ACESSO À ÁREA PELA CONTRATADA, COM    

PROCESSO    PREVIAMENTE APROVADO PELA CONTRATANTE.





1

IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO EM DESCONFORMIDADE 

COM O PROJETO

AJUSTE E READEQUAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO CONFORME 

PROJETO. APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA  PREVISTA  

EM CONTRATO,  NO CASO DE OCORRÊNCIA DE ATRASO

MUDANÇAS TRIBUTÁRIAS ALTERANDO  OS  CUSTOS  DA  OBRA, 

EXCETO ALTERAÇÕES DO IMPOSTO DE  RENDA   E  DA   

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

ALTERAÇÃO   DAS   ALÍQUOTAS   DO IMPOSTO    DE    RENDA    E    

DA CONTRIBUIÇÃO   SOCIAL   SOBRE   O LUCRO LÍQUIDO.

RISCO ASSUMIDO PELA CONTRATADA.
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OBRA:

PROPRIETARIO:

EEREO:

ITEM RISCO ALOCAÇÃO

CONTRATADA

CONTRATADA

DEFINIÇÃO MITIGAÇÃO

DESCUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS NO 

ANTEPROJETO

REAPRESENTAÇÃO DE PROJETOS E/OU APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA PREVISTA EM CONTRATO.

APRESENTAÇÃO DE METODOLOGIA CONSTRUTIVA ALTERNATIVA 

À PREVISTA  NO ANTEPROJETO OU ALTERAÇÃO DO PROJETO 

E/OU ESPECIFICAÇÕES, POR SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA

POJO1

SOLUÇÃO  TÉCNICA  POR  CONTA  DA CONTRATADA, DESDE QUE 

PREVIAMENTE APRESENTADA  À CONTRATANTE, E EM 

CONFORMIDADE COM O RESULTADO TÉCNICO E ECONÔMICO 

ANTERIORMENTE PROPOSTO. TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO 

PROPOSTA, OU DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO AO ANTEPROJETO DE 

ENGENHARIA/ ARQUITETURA, DEVE SER COMUNICADA À 

FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE FORMALIZAÇÃO ACOMPANHADA DA 

IDENTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIAS. SERÁ  ACEITA  SOMENTE  APÓS  

A ACEITAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.

MATRIEAOCAOERISCOS

OO2OOPOOOPO

PPOOPO

2OOV

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATANTE E 

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATADA

19 P
CONTRATANTE E 

CONTRATADA

CONTRATANTE E 

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATANTE E 

CONTRATADA

CONTRATADA

21

O
XOO
VOPO

PO
O

2
V

O

O
XOO

VO
17

PO


18

OCORRÊNCIA DE GREVE ESPECÍFICA  DE  FUNCIONÁRIOS  DA 

CONTRATADA, QUE AFETEM O DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES  NO CANTEIRO DE OBRAS.

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA    PREVISTA    EM 

CONTRATO – ATRASO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  POR RESPONSABILIDADE 

DE TERCEIROS EM CASOS FORTUITOS E FORÇA MAIOR.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IMPOSSIBILIDADE  DE  EXECUÇÃO 

DA OBRA PELA CONTRATADA, COM PROCESSO PREVIAMENTE 

APROVADO PELA CONTRATANTE.

ATRASO     NA     EXECUÇÃO     DOS SERVIÇOS POR 

RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA  EM 

CONTRATO, NO CASO  DE OCORRÊNCIA DE ATRASO.

COMPENSAÇÃO  AMBIENTAL  EM DECORRÊNCIA   DA   

NECESSIDADE DE   INTERVENÇÕES   AMBIENTAIS (INTERVENÇÃO  

EM  APP  –  ÁREA DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE, SUPRESSÃO 

DE VEGETAÇÃO E INTERVENÇÃO EM RECURSO HÍDRICO).

PRIORIZAR ADEQUAÇÕES DE PROJETO QUE NÃO IMPLIQUEM EM  

INTERVENÇÕES  AMBIENTAIS. CASO NECESSÁRIO, ASSIM QUE 

IDENTIFICADA A  ÁREA DE INTERVENÇÃO, INICIAR  PROCESSO DE 

REGULARIZAÇÃO   JUNTOS AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. ARCAR 

COM ÔNUS DA COMPENSAÇÃO.

OCORRÊNCIA DE EPIDEMIA GRAVE,  IMPACTANDO NA 

DISPONIBILIDADE DE MÃO DE OBRA E ENTREGA DE MATERIAIS

PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IMPOSSIBILIDADE  DE  EXECUÇÃO 

DA OBRA PELA CONTRATADA, COM PROCESSO PREVIAMENTE 

APROVADO PELA CONTRATANTE.

OCORRÊNCIA DE GREVE DE CAMINHONEIROS, TRABALHADORES 

OU SETOR QUE  AFETEM DIRETAMENTE A  CONSTRUÇÃO CIVIL, 

NÃO POR CULPA  DA CONTRATADA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  POR IMPOSSIBILIDADE  DE  

EXECUÇÃO DA OBRA PELA CONTRATADA, COM PROCESSO 

PREVIAMENTE APROVADO PELA CONTRATANTE.

VÍCIOS,  DEFEITOS  OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA 

EXECUÇÃO DE MATERIAIS EMPREGADOS.

REPARAR,    CORRIGIR,    REMOVER, RECONSTRUIR   OU   

SUBSTITUIR,   ÀS EXPENSAS  DA  CONTRATADA,  NO TODO OU EM 

PARTE, O OBJETO  DO CONTRATO.

PASSIVOS  E CONDICIONANTES AMBIENTAIS   DESCONHECIDOS E 

ANTERIORES AO INÍCIO DOS SERVIÇOS, DESDE QUE A 

CONTRATADA NÃO TENHA INCORRIDO PARA SEU AGRAVAMENTO

AJUSTE   E   READEQUAÇÃO   DOS PROJETOS. PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO,   COM PROCESSO PREVIAMENTE  APROVADO   PELA 

CONTRATANTE. APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PREVISTAS  EM  CONTRATO EM CASO DE AGRAVAMENTO 

INCORRIDO PELA CONTRATADA.

APURAÇÃO DE PASSIVOS AMBIENTAIS PRODUZIDOS, POR AÇÃO 

OU  OMISSÃO DA CONTRATADA,  DURANTE A VIGÊNCIA DO 

CONTRATO.

ANÁLISE   CRITERIOSA   JUNTO   AOS ÓRGÃOS COMPETENTES; 

ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO  DE  OBRAS  E  

SERVIÇOS PARA  ADEQUAÇÃO,  MITIGAÇÃO  E REMEDIAÇÃO, 

MEDIANTE ANUÊNCIA DA CONTRATANTE; APLICAÇÃO DE 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  PREVISTAS  EM CONTRATO. 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO.

DESCUMPRIMENTO                   DE CONDICIONANTES  PREVISTAS  

NAS LICENÇAS      AMBIENTAIS      E/OU LEGISLAÇÕES AMBIENTAIS

EVENTUAIS MULTAS APLICADAS POR  ÓRGÃOS  AMBIENTAIS  

SERÃO ASSUMIDAS   PELA   CONTRATADA. IMPLANTAÇÃO    DE    

PLANO    DE CONTROLE    DE    QUALIDADE    DA OBRA. 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO.
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PROPRIETARIO:

EEREO:

ITEM RISCO ALOCAÇÃO

CONTRATADA

CONTRATADA

DEFINIÇÃO MITIGAÇÃO

DESCUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS NO 

ANTEPROJETO

REAPRESENTAÇÃO DE PROJETOS E/OU APLICAÇÃO DE SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA PREVISTA EM CONTRATO.

APRESENTAÇÃO DE METODOLOGIA CONSTRUTIVA ALTERNATIVA 

À PREVISTA  NO ANTEPROJETO OU ALTERAÇÃO DO PROJETO 

E/OU ESPECIFICAÇÕES, POR SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA

POJO1

SOLUÇÃO  TÉCNICA  POR  CONTA  DA CONTRATADA, DESDE QUE 

PREVIAMENTE APRESENTADA  À CONTRATANTE, E EM 

CONFORMIDADE COM O RESULTADO TÉCNICO E ECONÔMICO 

ANTERIORMENTE PROPOSTO. TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO 

PROPOSTA, OU DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO AO ANTEPROJETO DE 

ENGENHARIA/ ARQUITETURA, DEVE SER COMUNICADA À 

FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE FORMALIZAÇÃO ACOMPANHADA DA 

IDENTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIAS. SERÁ  ACEITA  SOMENTE  APÓS  

A ACEITAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.

MATRIEAOCAOERISCOS

OO2OOPOOOPO

PPOOPO

2OOV

22

O
O

OO

CONTRATADA

23 OO CONTRATADA

24 J CONTRATADA

25 "" CONTRATADA

26
O

POPO
CONTRATADA

27

P

O

,
PVO



CONTRATADA

28
OO
PO

OJOOO
CONTRATADA

EFETUAR O LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS ATRAVÉS DE 

MODELOS PROJETUAIS EXECUTADOS EM METODOLOGIA BIM,  

SENDO O LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS E 

CUSTOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

INTERPOSIÇÃO DE  AÇÕES JUDICIAIS CONTRA O CONTRATANTE 

POR   CONTA   DA   REALIZAÇÃO   DA OBRA  POR  FATORES  

ATRIBUÍVEIS  À CONTRATADA.

INCLUSÃO   DE   CLÁUSULA CONTRATUAL   PARA   CONTRATAÇÃO 

DE   SEGUROS   COM   COBERTURAS ESPECÍFICAS.

APRESENTAÇÃO     DE     PROJETOS COM   ELEMENTOS   

DIVERGENTES EM RELAÇÃO A OBRA (OU SUA  NÃO 

APRESENTAÇÃO).

CONFERÊNCIA    DO    “AS    BUILT” COM   O   EXECUTADO   ANTES   

DA ENTREGA   À   CONTRATANTE.   NÃO RECEBIMENTO        DA        

ÚLTIMA PARCELA DE OBRAS.

NÃO  APRESENTAÇÃO  DE  MANUAL DE   MANUTENÇÃO   

PERIÓDICA   E USO DO IMÓVEL

NÃO  RECEBIMENTO  DA  ÚLTIMA PARCELA DA TABELA DE 

MEDIÇÃO.

POVO POV

_________________________________
SECARIAESOASARAIA

EGEEIRACII
CREA-MG414.856/

__________________________________________
OSAEREICAROSO

PREEITOECAROOSPOES-MG

NÃO         APRESENTAÇÃO         DE DOCUMENTAÇÃO       

PERTINENTES (HABITE-SE,  ETC.)  E  TERMOS  DE RECEBIMENTO     

PROVISÓRIO     E DEFINITIVO   PARA   ENTREGA   DO OBJETO 

CONTRATADO

NÃO  RECEBIMENTO  DA  ÚLTIMA PARCELA DA TABELA DE 

MEDIÇÃO.

INADIMPLÊNCIA     REFERENTE     A ENCARGOS                

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS       E       FISCAIS 

RESULTANTES   DA   EXECUÇÃO   DO CONTRATO

INCLUSÃO          DE          CLÁUSULA CONTRATUAL   

CONDICIONANDO  OS PAGAMENTOS      MEDIANTE      A 

APRESENTAÇÃO                        DOS RECOLHIMENTOS      

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

ATRASO NA EXECUÇÃO EM FUNÇÃO DO GERENCIAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO  DO CANTEIRO DE OBRAS

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA EM 

CONTRATO,  NO CASO DE OCORRÊNCIA  DE ATRASO. 

APRESENTAR PLANO DE RECUPERAÇÃO DO ATRASO.

IMPRECISÃO DA ESTIMATIVA DE CUSTO DA OBRA, INCLUSIVE OS 

DECORRENTES DA AUSÊNCIA DE SERVIÇOS E/OU  MATERIAIS  NO 

ORÇAMENTO E DE PREVISÕES INEXATAS DE QUANTITATIVOS  DE 

SERVIÇOS   OU,   AINDA, PREVISÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

SUBESTIMADOS.
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